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CONTRATO DE RATEIO N° 01/2020 
TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE IGARATA E .0 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO PARAIBA 
CONSAVAP, TENDO POR OBJETO A DEFINIçA0 DAS REGRAS E CRITERIOS DE 
PARTICIPAcAO NOS REPASSES DE 0BRIGAç6Es FINANCEIRAS 

Pelo presente instrumento contratual integrado especialmente pelo Processo 
Administrativo no 105:,'de 14 de janeiro de 2020 e conforme Clausula Primeira do 
Protocolo de lntençôes referente a constituição do Consórcio Intermunicipal da Saüde do 
Alto Vale do Paraiba - CONSAVAP, oriundo da ratificaçäo, por lei, do Protocolo de 
Intençôes; de urn lado 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IGARATA, entidade juridical de direito pUblico, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 46.694.147/0001-20, corn sede a Avenida Benedito Rodrigues de 
Freitas, 330, Centro, Igaratá/SP, CEP: 12.350-000, neste ato representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal CELSO FORTES PALAU, portador do RG n° 22.102.547 SSP/SP e do 
CPF n°254.536.938-19 , doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado 

CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SACJDE DO ALTO VALE DO 
PARAIBA - CONSAVAP pessoa juridica de direito publico inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
19.701.130/0001-80, corn sede na Rua Eng° Prudente Meirelles de Moraes, n0 '36 2, Vila 
Adyana São Jose dos Campos/SP CEP 12.243-750, neste ato representado por seu 
Presidente IZAIAS JOSE DE SANTANA, portador do RG no 18.048.403-5— SSP/SP e do 
CPF h0 '0811  17 678-97, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 
tern entre Si, ajustado, diante da minuta aprovada pela Secretaria de Assuntos Juridicos e 
nos termos do deterrninadô no processo acima mencionado, corn inteira sujeicão a Lei 
Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 11107/2005 e ao Contrato de Consorcio Publico do 
CONSAVAP e celebrarn por força do presente instrumento, CONTRATO DE RATEIO, 
mediante as seguintes cláusulas e condiçöes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1. 11 0 presente Contrato de rateio reger-se-á pelo disposto no art. 8 0  da lei Federal n° 
11.107, de 6 de abril de 2005, artigos 13 e seguintes do Decreto Federal n° 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, bern como dos dernais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1 Constitui-se corno Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a defini(;ão das regras 
e criterios de participacão financeira do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO nos 
repasses devidos ao custeio das despesas de todas as atividades consorciadas para o 
exercicto de 2020 consoante a transferéncia de recursos para custeio 
a) da instalação, aquisição de equipamentos e rnanutenção da sede, da rernuneração 
de ernpregados e encargos trabalhistas, soctais e fiscais do CONTRATADO 
b) da execução do Prograrna Serviço de Atendimento Movel de Urgência —SAMU 192 
na regiao do Alto Vale do Paraiba, por interrnedio da entidade SPDM - Associação 
Paulista para Desenvolvirnento da Medicina 
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CLAUSULA TERCEIRA — PREVISAO 0RçAMENTARIA 
3.1 0 CONTRATANTE, para o exercIcio financeiro de 2020 deverá consignar ou ter 
consignado como crédito adicional especial, em sua Legislacão Orcamentária pertinente, 
dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através do presente Contrato de 
Rateio. 
3.2 Poderá ser o CONTRATANTE exciuldo do CONSAVAP, em conformidade corn 
contrato de constituicão do Consórcio, e apOs prévia suspensão, quando não consignar, 
como crédito adicional especial na sua legislacão orcamentária pertinente, dotaçães 
suficientes para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato de 
Rateio. 

CLAUSULAQUARTAVALORES 
4.1 No rateio proporcional das obrigaçôes financeiras para ocorrer corn as despesas das 
atividades do Consórcio, o CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO 
corn sua-Cota-Parte Anual de 2020, conforme planitha anexa e parte integrante deste 
contrato:- 

DESCRIç-AO HABITANTES 
Estimativa_IBGE  

VALOR MENSAL 

Manutenção do 
CONSAVAP  

9.534 R$ 669,15 

Programa SAMU - 
Cota Municipal  

9.534 R$ 19.236,30 

TOTAL MENSAL R$ 19.905,45 

TOTAL ANUAL R$ 23&865,40 

4 2 0 valor do ratelo correspondente a manutenção do CONSAVAP deve ser creditado na 
conta corrente do Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agéncia n° 0351 (Sao José dos 
Campos), conta no 00600000137-4, pelo CONTRATANTE, ate o 2 0  dia ütil de cada mês. 
4.3-Ovalor do rateio correspondente ao Programa SAMU deve ser creditado na conta 
corrente do Banco CAI)(A ECONOMICA FEDERAL, Agência no 0351 (São José dos 
Campos), conta n° 00600000164-1, pelo CONTRATANTE, ate 02°  dia ütil de cada mês 
4A As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da seguinte 
dotaç5o: 02.04.01.10.301.0402.1039. 

CLAUSULA QUINTA - 0BRIGAc6E5 DO CONTRATANTE 
5.1 Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO somente mediante 0 estabelecido 
no presente Contrato de Rateio. 
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5.2 Exigir o pleno cumprimento das obrigaçôes previstas no Contrato de Programa, 
quando na condição de adimplente. 

CLAUSULA SEXTA - 0BRIGAç6Es DO CONTRATADO 
6.1 Aplicar Os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio n  consecucao dos 
ôbjetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 
püblica. 
6.2 Exécutar as reôéitas e despesas em conformidade corn as normas de direito 
financeiro aplicaveis as entidades publicas 
6.3 Os recursos repassados ao CONTRATADO poderão ser aplicados no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação sejam apropriados, integralmente, 
pelo objeto do Contrato de Programa. 

CLAUSULA SETIMA - VIGENCIA 
7.1 0 presente Contrato de Rateio e firmado para vigorar durante todo o exercIcio 
finânceiro do ano de 2020, iniciando-se a partir de sua assinatura - corn efeitos 
financeiros retroativos a 02 de janeiro de 2020, se for o caso, e encerrando-se em 31 de 
dezernbro de 2020. 

CLAUSULAOTAVA—FORO 
8.1 Fica eleito o Foro de São Jose dos Campos/SP, corn renuncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir eventuais controversias deste Contrato de Rateio 
que não puderem ser resolvidas pelas partes 

CLAUSULA NONA —ADITAMENTOS 
9.1.0 presente contrato podera ser aditado a qualquer tempo corn a devida anuência das 
partes para a inclusão de servicos revisâo de valores e alteraçöes que se fizerern 
necessáriäs. 
E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, digitada apenas no anverso, assinada a ültirna foiha e rubricadas as 
anteriores, ficando urna via corn a CONTRATANTE e a outra corn o CONTRATADO, tudo 
ha presença das duas testernunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais. 

lgaratá;I 14 de janeiro de 2020 

C SO 0 SPALAU IZAIA JOSÉ DESANTANA 
Prefeito Municipal 	 Fisidente do CONSAVAP 
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